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PORTARIA Nº 156/2026 DE 09 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

“Nomeia servidora pública para responder 

pelo serviço Ouvidoria que menciona.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Fervedouro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o Inciso XXXIII do Art. 5º, da Constituição, Lei Federal 

nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Municipal nº 773/2017, e demais 

disposições legais; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica Nomeada a servidora Sra. Maria Angélica Costa Leite, para responder 

pela Ouvidoria Municipal, nos termos da Lei 773/2017. 

 

Art. 2º - Constitui obrigação da servidora, entre outras, receber reclamações, 

denuncias, sugestões e elogios, visando estimular a participação do cidadão no controle e 

avaliação dos serviços e na gestão dos recursos públicos, dentro dos limites fixados em lei.  

 

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Fervedouro, 09 de janeiro de 2026. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

DR. CARLOS CORÍNDON DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://workstation.app.br/fervedouro.mg.gov.br/legislacao-municipal/leis/ordinarias/773.2017.pdf

